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2.2.2.2 — Substituição:
Nas suas ausências ou impedimentos a chefe de finanças adjunta, 

Maria Fernanda Perpétua Santinhos Manguito de Figueiredo é substituída 
nas suas funções pela TATA N 3, Maria José Cabrita Silvestre.

2.2.3 — À Técnica de Administração Tributária nível 2, Maria de Aires 
Pereira Gil, que chefia a 3.ª Secção — Justiça Tributária, a quem compete:

2.2.3.1 — Justiça Tributária e Expediente:
a) Assinar despachos e registo e autuação de processos de reclamação 

graciosa, promover a instrução dos mesmos e praticar todos os atos com 
eles relacionados com vista à sua preparação para a decisão;

b) Mandar registar e autuar os processos de contraordenação fiscal, 
dirigir a instrução e investigação dos mesmos e praticar todos os atos 
a eles respeitantes, incluindo a execução das decisões neles proferidas, 
com exceção da fixação das coimas, dispensa e atenuação especial das 
mesmas, inquirição de testemunhas e assinatura de certidões de dívida;

c) Mandar registar e autuar os processos de execução fiscal, proferir 
despachos para a sua instrução e praticar todos os atos ou termos que, por 
lei, sejam da competência do Chefe do Serviço de Finanças, incluindo 
a extinção por pagamento ou anulação, com exceção de:

1 — Despachos para a venda de bens por qualquer das formas previs-
tas no Código de Procedimento e Processo Tributário (CPPT);

2 — Aceitação de propostas e decisão sobre as vendas de bens por 
qualquer das formas previstas no Código respetivo (CPPT);

3 — Todos os restantes atos formais relacionados com a venda de bens 
e que sejam da competência do Chefe do Serviço de Finanças;

4 — Decisão sobre os pedidos de pagamento em prestações, bem 
como a apreciação e fixação das garantias;

d) Mandar autuar os incidentes de embargos de terceiros, os processos 
de oposição e de reclamação de créditos e praticar todos os atos a eles 
respeitantes ou com eles relacionados;

e) Promover a remessa ao Tribunal Administrativo e Fiscal das petições 
de impugnações apresentadas no Serviço de Finanças e organizar e instruir 
os processos administrativos relacionados com as mesmas, praticando 
todos os atos a eles respeitantes ou com eles relacionados, providenciando 
a sua remessa dentro do prazo previsto no n.º 1 do artigo 111.º do CPPT;

f) Instruir e informar os recursos contenciosos e judiciais;
g) Programar e controlar o serviço externo relacionado com a justiça 

tributária e as notificações ou citações pessoais;
h) Ordenar a passagem das certidões de dívida à Fazenda Nacional 

em que tenha havido pedido ou citação do chefe do Serviço de Finan-
ças e promover o rápido envio às entidades competentes ou oficiar em 
conformidade, quando não houver lugar à sua passagem;

i) Coordenar e controlar a aplicação informática sistema de restitui-
ções/compensações e sistema de pagamentos;

j) Promover a elaboração de todos os mapas de controlo e gestão da 
dívida executiva e processos e coordenar o serviço relacionado com os 
mesmos, nomeadamente o atempado envio aos seus destinos;

k) Execução de instruções e conclusão de processos de execução fiscal, 
tendo em vista a permanente extinção do maior número de processos 
e redução de saldos;

l) Declarar extintas as execuções, com fundamento no pagamento 
voluntário, anulação de dívida ou na sua prescrição, nos termos dos 
artigos 269.º, 270.º do CPPT e 48.º da LGT, quando a dívida não ultra-
passe € 10 000,00;

m) Coordenar e controlar todo o serviço de correios e telecomuni-
cações, bem como o arquivo mensal das cópias dos ofícios expedidos;

2.2.3.2 — Substituição:
Nas suas ausências ou impedimentos a chefe de finanças adjunta, 

Maria de Aires pereira Gil é substituída nas suas funções pela TAT N 2, 
Maria João Fonseca Barbedo Leite Nunes.

2.2.4 — Ao Técnico de Administração Tributária nível 2, João José 
Ribeirinho Carita de Morais, que chefia a 4.ª Secção — Cobrança, a 
quem compete:

2.2.4.1 — Cobrança:
a) Conferência e assinatura do serviço de contabilidade;
b) Procedimento de anulação dos pagamentos motivados por má 

cobrança;
c) Remessa de suportes de informação sobre anulações por má co-

brança, aos serviços que administrem e ou liquidem receitas;
d) Informação e apreciação dos pedidos de isenção do imposto único 

de circulação a remeter, para decisão, aos Serviços Centrais, mantendo os 
registos atualizados dos mesmos para consulta permanente dos serviços;

e) Controlar o imposto de selo devido pelos arrendamentos, registar 
através dos meios informáticos e arquivar os respetivos contratos;

f) Gestão e garantia de aprovisionamento dos artigos de expediente, 
consumíveis e de limpeza, cujo fornecimento seja direta ou indireta-
mente, da responsabilidade da Direção de Finanças;

g) Coordenar os procedimentos relacionados com o Cadastro Único 
no módulo de identificação;

h) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as 
respostas e informações solicitadas pelas diversas entidades, emitidos 
as respetivas certidões, quando necessárias;

i) Instruir, informar e controlar as reclamações a que se refere a Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 189/96, de 28 de novembro, bem 
como a sua remessa às entidades intervenientes;

j) Promover a elaboração do mapa do plano de atividades mod. PA11 
e o seu atempado envio informático.

2.2.4.2 — Substituição:
Nas suas ausências ou impedimentos o chefe de finanças adjunto, 

João José Ribeirinho Carita de Morais é substituído nas suas funções 
pela TAT N 2, Lucília Maria Tomé Pequeno Pereira.

3 — Notas comuns
Delego ainda em cada Chefe de Finanças Adjunto:
a) Exercer a adequada ação formativa, manter a ordem e disciplina 

na secção a seu cargo, podendo dispensar os funcionários por pequenos 
lapsos de tempo conforme o estritamente necessário.

b) Cada CFA propor -me -á, sempre que se mostre necessário e ou 
conveniente, as rotações de serviço dos respetivos funcionários.

c) Em todos os atos praticados ao abrigo da presente delegação de 
competência, deve ser feita menção expressa de que atuam na qualidade 
de delegados do Chefe do Serviço de Finanças, através da expressão 
«Por delegação do Chefe do Serviço de Finanças» com a indicação da 
data em que foi publicada a presente delegação na 2.ª série do Diário 
da República.

4 — Substituição legal
Na minha ausência ou impedimentos, o meu substituto legal é a 

chefe de finanças -adjunta Maria de Aires Pereira Gil e na sua ausência 
ou impedimento o chefe de finanças -adjunto que, de acordo com as 
regras definidas nos n.º 1 e 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, 
lhe suceda.

5 — Observações
Tendo em consideração o conteúdo doutrinal do conceito de delega-

ção de competências, conforme o previsto no artigo 39.º do Código do 
Procedimento Administrativo, o delegante conserva, nomeadamente, 
os seguintes poderes:

a) Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da 
tarefa de resolução e apreciação que entender conveniente, sem que isso 
implique a derrogação, ainda que parcial, do presente despacho;

b) Modificação, anulação ou revogação dos atos praticados pelos 
delegados.

6 — Produção de efeitos
O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de março de 2012, 

ficando por este meio ratificados todos os despachos anteriormente 
proferidos sobre as matérias ora objeto de delegação.

12 de julho de 2012. — O Chefe do Serviço de Finanças de Albufeira, 
António Manuel de Deus Pereira dos Santos.

206296822 

 Despacho n.º 10702/2012

Delegação de competências
1 — De harmonia com o n.º 5 do Despacho n.º 40/2012 do senhor 

Diretor -Geral da AT, publicado no DR, 2.ª série n.º 134 de 12 -07 -2012, 
e de harmonia com o disposto no n.º 2 do artigo 54.º do ETAF, na reda-
ção que lhe foi dada pelo Lei n.º 20/2012 de 14 de maio, designo como 
representantes do diretor de Finanças de Beja no Tribunal Administrativo 
e Fiscal de Beja, os trabalhadores da Autoridade Tributária e Aduaneira a 
exercer funções na Direção de Finanças de Beja, licenciados em Direito, 
João Francisco Efigénio Palma e Sérgio Augusto Gonçalves Mestre.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 15 de maio de 2012, 
ficando, por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados.

12 de julho de 2012. — O Diretor de Finanças de Beja, em regime 
de substituição, Francisco Henrique Teixeira Naia.

206297008 

 Despacho n.º 10703/2012

Delegação de competências

1 — No uso dos poderes que me foram conferidos, conforme Despa-
cho n.º 9414/2012, do Diretor -Geral da Autoridade Tributária e Adua-
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neira, datado de 3 de julho de 2012, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 134, de 12 de julho de 2012, mais especificamente, no 
âmbito da autorização constante das alíneas b) e n) do n.º 4, e do n.º 5, 
do citado despacho, e nos termos do n.º 2 do artigo 54.º do Estatuto dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais (ETAF), designo a(o)s juristas a 
seguir indicada(o)s, para intervir em representação da fazenda pública 
nos tribunais administrativos e fiscais de Aveiro e de Penafiel, com as 
competências previstas no artigo 15.º do CPPT:

Inspetora tributária nível 2, Isabel Maria Queirós da Cunha Carvalho, 
que coordenará;

Inspetor tributário nível 2, Alfredo Jorge Martins Lourenço;
Técnica superior de 1.ª classe, Elsa Joana de Sousa Alves;
Técnica superior de 1.ª classe, Emília Conceição Gomes Ferreira;
Técnica superior de 1.ª classe, Joana Margarida Figueiredo Luís;
Inspetor tributário nível 2, José António Pinheiro Martins Brás;
Técnico de administração tributária adjunto nível 3, Manuel Simões 

Nunes;
Técnica superior de 2.ª classe, Maria Augusta Pedronho Benigno;
Técnico superior de 1.ª classe, Nuno Miguel Barreiros Sobral;

2 — Este despacho produz efeitos a partir do dia 15 de maio de 2012, 
ficando, por este meio, ratificados todos os atos entretanto praticados.

12 de julho de 2012. — O Diretor de Finanças de Aveiro, Telmo 
Joaquim da Rocha Tavares.

206297032 

 Despacho n.º 10704/2012

Delegação de competências
1 — No uso dos poderes que me foram conferidos, nos termos do 

n.º 5 do Despacho n.º 9412/2012, de 03 de julho, proferido pelo Diretor-
-Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira — AT — publicado no 
Diário da República n.º 134 (2.ª série) de 12 de julho de 2012, e nos 
termos do artigo 54.º n.º 1 alínea c) e n.º 2 do Estatuto dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais — ETAF —, designo para me representarem 
e intervirem nos processos judiciais da área de jurisdição desta Direção 
de Finanças de Évora, junto do Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja 
os seguintes técnicos licenciados em Direito, da Autoridade Tributária 
e Aduaneira — AT —:

2 — Lic. Óscar David Frias de Almeida, Técnico de Administra-
ção Tributária Assessor (que coordena) e na Lic. Carla Sofia da Silva 
Branco Alas, Inspetora Tributária Nível I, para as situações de ausência 
e impedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da presente data.
12 de julho de 2012. — O Diretor de Finanças de Évora, Hilário 

Estêvão Cochicho Modas.
206297057 

 Despacho n.º 10705/2012

Delegação de competências
Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo e 62.º da lei Geral Tributária, e com vista à gestão global das 
atividades deste Serviço, faz -se a presente Delegação de Competências 
do chefe do serviço de finanças da Mealhada, António Mário Soares da 
Costa, nos seus adjuntos, conforme se vai enunciar:

I — Chefias das secções
1.ª Secção — Tributação do Património, Rendimento e Despesa, o 

adjunto, em regime de substituição, Henrique Manuel Carvalho Reis 
Madeira, técnico de administração tributária adjunto, nível 3;

2.ª Secção — Justiça Tributária, o adjunto, em regime de substituição, 
Ricardo Alexandre Carvalho Ferreira da Silva, técnico de administração 
tributária adjunto, nível 3;

3.ª Secção — Cobrança, a adjunta, em regime de substituição, Rosa 
Maria Rodrigues Fernandes Torre, técnico de administração tributária 
adjunto, nível 3.

II — Atribuição de competências
Aos referidos adjuntos, sem prejuízo das funções que pontualmente lhe 

venham a ser conferidas pelo signatário ou seus superiores hierárquicos, 
além da competência que lhe atribui o artigo 93.º do Decreto Regula-
mentar n.º 42/83, de 20 de maio, e nos termos do disposto no n.º 7, do 
art.º39.º, da Portaria n.º 320 -A/2011, assegurar, sob minha orientação 
e supervisão, o funcionamento das secções e exercer a adequada ação 
formativa e disciplinar relativa aos funcionários, são cometidas ainda 

as competências que vão assinaladas de seguida, bem como deverão 
prestar observância às regras que também se indicam.

De caráter geral:
a) Exercer a gestão da secção, designadamente no que tange à coorde-

nação e controle de todos os serviços que lhe estão afetos, assim como 
tomar as medidas adequadas para que o atendimento aos contribuintes 
se faça de forma célere, urbana e eficaz, privilegiando o atendimento 
personalizado;

b) Cumprir e fazer cumprir a obrigatoriedade de guardar sigilo, con-
forme estabelecido no artigo 64.º da LGT;

c) Despachar, ordenar registo e autuação de processos de qualquer 
natureza relativos ao serviço da secção;

d) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e exposi-
ções para apreciação e decisão superior;

e) Informar os recursos hierárquicos em matéria tributária;
f) Assinar os mandados de notificação, as notificações a efetuar por 

via postal e as ordens de serviço a cumprir pelo Serviço Externo;
g) Proceder oficiosamente às anulações que se mostrarem devidas;
h) Providenciar para que sejam prestadas, com prontidão, todas as res-

postas e informações pedidas pelas diversas entidades e contribuintes;
i) Verificar e controlar os serviços, para que sejam respeitados os 

prazos fixados, quer legalmente, quer pelas instâncias superiores;
j) Assinar a correspondência da secção que tenha caráter de mero 

expediente, com exceção da dirigida à direção de finanças ou a entidades 
superiores ou equiparadas, bem como a outras entidades estranhas à 
AT de nível institucional relevante, ou quando a resposta envolva uma 
tomada de posição do Serviço sobre qualquer assunto.

k) Proferir despachos de mero expediente diário, incluindo os de 
distribuição de certidões, de cadernetas prediais e controlo da respetiva 
cobrança de emolumentos, assim como a remessa atempada das certidões 
requeridas pelos Tribunais, excetuando desta delegação os casos em que 
haja lugar a indeferimento;

l) Promover a distribuição de instruções pela secção e zelar pela 
organização e conservação do arquivo dos documentos respeitantes 
à mesma;

m) No âmbito do GPS proceder à distribuição e arquivo de todos 
os serviços respeitantes a cada uma das secções, excetuando todos os 
assuntos que sejam próprios do Gabinete, designadamente pedidos de 
justificação de faltas, licença para férias, instalações e equipamentos;

n) Exercer ação formativa, incluindo a das diversas aplicações infor-
máticas, junto dos respetivos funcionários;

o) Controlar a assiduidade, faltas e licença dos funcionários da secção 
e autorizar a ausência do serviço dos mesmos, por motivos que entenda 
justificados;

p) Atentar na boa prática de uso dos bens de equipamento, zelando 
pela sua manutenção racional e não abusiva utilização;

q) Levantar autos de notícia, conforme competência a que se refere 
a alínea i) do artigo 59.º do RGIT;

r) Cada um na respetiva secção deve garantir que, quando solici-
tado, o livro de reclamações a que se refere a Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 189/96, de 31 de outubro, seja imediatamente 
facultado aos contribuintes, devendo promover todas as diligências 
e procedimentos com vista à instrução e sua remessa às entidades a 
que se destinam;

s) Apreciar e decidir dentro de cada secção, as situações que eventual-
mente poderão beneficiar do instituto da dispensa e atenuação especial de 
coimas, relativamente à entrega voluntária de declarações fora do prazo 
legalmente estabelecido, de harmonia com os critérios por mim estabe-
lecidos e que para o efeito ficarão registados sob a forma escrita;

t) Dentro de cada secção conferir a conformidade das restituições 
efetuadas no sistema de restituições e pagamentos.

De caráter específico:
No adjunto — Henrique Manuel Carvalho Reis Madeira:
a) Apreciar e decidir sobre os pedidos de retificação de áreas e con-

frontações, excetuando os casos em que haja lugar a indeferimento;
b) Apreciar e decidir as reclamações referidas no artigo 130.º do Có-

digo do IMI, excetuando os casos em que haja lugar a indeferimento;
c) Apreciar e decidir os processos de isenção de IMI, excetuando os 

casos em que haja lugar a indeferimento;
d) Coordenar e fiscalizar o trabalho respeitante às avaliações de 

prédios urbanos e rústicos, incluindo todo o processado inerente à efe-
tivação das 2.as avaliações;

e) Controlar e fiscalizar o serviço de conservação de matrizes, desig-
nadamente as alterações e inscrições matriciais;

f) Controlar e fiscalizar os elementos recebidos de outras entidades, 
como Câmaras Municipais, Notários, Serviços de Finanças, etc.

g) Fiscalizar e controlar as liquidações dos anos anteriores;
h) Controlar todo o serviço informático inerente ao IMI;




